
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

LEI MTINICIPAL N" 2.253,
Autoú: Poder Executivo MuÍúcipal

DE 26 DE MAIO DT,2023.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE
TABULEIRO DO NORTE A DOAR
IMOVEL A ACADEMIA DE
LETRAS E ARTES DE TABULEIRO
DO NORTE _ AIEART,
ASSOCIAÇÃO. PRIVADA DE
INTERESSE PUBLICO.

O PREFEITO MLiNICIPAL DE TABIILEIRO DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal de Tabuleiro do

Norte aprovou e ele sançiona e promulga a seguinte Lei:

Art 1" - Fica autorizado o Município de Tabuleiro do Norte a doar
imóvel à Academia de Letras e Artes de Tabuleiro do Norte - ALEART, inscrita no

CNPJ: 43.083.81310001-03, sendo de interesse público esta associação privada.

Parágrafo único - A doação de que trata o caput deste artigo tem
como finalidade possibilitar que a entidade donataria construa sua sede e nela

desenvolva projetos de cuúo social, fomentando e estimulaado a cultura municipal.

Arl. 2" - O imóvel objeto da doação de que Ítata esÍa Lei será

correspondente à fração da gleba de terra com assento de Matrícula no':313, e

obedecerá ao seguinte:

I - ConÍiguração descritiva do imóvel a ser doado: TERRENO

URBANO, em forma de polígono regular, localizado na Rua Monsenhor Otávio,

Bairro Centro, Tabuleiro do Norte - CE, em que partindo do ponto "4" na direção

SUL, mede 14,50 mefos, até o ponto "B"; deste, com uma deflexão de 90"00' em

direção OESTE, mede 23,30 metros até o ponto "C"; deste, com uma deflexão de

90'00' em direção NORTE, mede-se 14,50 metros até o ponto "D"; partindo deste

ponto com uma deflexão de 90'00', em direção a LESTE, mede-se 23,30 metros até

o ponto iniciat "A'. Fechando desta forma polígono regular com iárea total de

337,85m2;

II - O donatráLrio deverá providenciar o registro do desmembramento

daárea doada da matrícula descrita no caput.
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Art. 3o - A Escritura Pública de Doaçào de que trata esta Lei, sendo

este o título translativo entre doador e donatário a ser registrado no Cartório de

Registro de Imóveis, conterá necessariamente as seguintes c1áusulas:

I - Cláusula de condição consubstanciada em reversão do bem ao

doador no estado em que Se encontra e sem indenizaçâo caso a associaçào donatária

seja dissolvida a qualquer título;

ll - Cláusula de condiçào consltbstanciada em reversão do bem ao

doador no estado em que se encontra e sem indenizaçào caso a associação donatária

se tome irregular, assirn considerada quando deixar de ter suas atas de assembleia

ordinaria, extraordinária e de eleição devidarnente registradas em cartório;

I1I - Cláusula de condiçâo consubstanciada em reversão do bem ao

doador no estado em que se encontra e sem indenizaçào caso a associação donatária

não constnra sua sede e inicie atividades sociais no bem no prazo do inciso X,

IV - Cláusula de condição consubstanciada em reversâo do bem ao

doador no estado em que se encolitra e sem indenizaçào caso a associação donatária

atribua destinação diversa ao bem obieto da doaçào, senão funcionar atividades

sociais de cuúo cultural;

V - Cláusula de impenhorabilidade do bem objeto da doação;

VI - Cláusula de inalienabilidade do bem objeto da doação;

Vll - Cláusula de proibição de locação, ainda que de fração do

imóvel, do bem objeto da doação;

VIII - Cláusula de proibiçào de estabelecer comodâto, ainda que de

fração do imóvel, do bem objeto da doação;

IX - Cláusula de proibição de gravar cotn ônlrs reais o imóvel objeto

da doação;

X Clánsda de Encargo consubstanciada em atribuir ao donatário o

encargo de construir sede da associaçâo para funcionamento de suas atividades no

prazo de 24 (vinte e quatro meses) contados a partir da celebração do contrato de

doação, podendo ser prorogado uma Írnica vez por igual período a criterio da

Administraçào PÍrblica Municipal.

XI - Cláusda de Encargo consubstanciada em atribuir ao donatário

o erlcargo de todos os ônus do imóvel, tributarios e nâo tributários;

Xtr - Cláusula de Encargo consubstanciada em atribuir a donatáLria o

elcaÍgo de todos oS ônus decorreotes da doação e registro cartorario, tais como:
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pagamento de Imposto de Transmissão causa Morlis e Doações, Escritura Pública

de Doaçâo, Laudo de Avaliação imobiliária, Registro da Doação na Matricula do

hlóvel, Desmembramento e Aberlura de Matrícula.

Parágrafo único - A associação donatária deverá, ainda, no ato da

celebraçâo da doaçâo, comprovaÍ regularidade fiscal e trabalhista, bem como ter

todos os seus atos constitutivos e de representação registrados eln cafiório.

Art. 4'' - A doação de que trata esta l,ei será celebrada ern até 6 (seis)

meses â partir da publicação desta Lei, perdendo seus efeitos caso o negÓcio j urídico

não sej a concretiza<lo.

Art. 5 " - São partes integrantes desta Lei, sendo acostados elr anexo,

a planta baixa, tnemorial descritivo e laudo de avaliação irnobiiiário do imóvel que

será objeto da doação.

Aú. 6'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua púlicação.

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO
RODRIGUES CHAVES, em 26 de rnaio de 2023.

C,O\ERNO ML]].IICI?AI- TRABALHANDO TODO DIA!
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MEMORIAL DESCRITIVO

Pelo presente instrumento pa*icular de MEMORIÀL DFSCRfTM, por mim abaixo

assinado, Eu, Mariano José de Freitas, Eogenheiro civii, brasiieiro, casado, registrado no CREA-

CE, sob o tro CÉ 005533-D, residente e domiciliado nesta cidade de Tabuleiro do Norte, Ceará

ÀTESTO para os devidos ffns de direito junto âo fórum e corlarca de Tâbuleiro do Norte, Ceaná,

que o TERRENO LJRBAI\O, em foÍna de um polígono reguiar, localizado na Rua Monseúor

Otrívio, Bairro Cento, Tabuleiro do Norte-CE. Aprcsenta a seguiate Configutação Descritiva:

Partindo do ponto "4" na direção SUL, mede 14,50 metros até o polrto "8"; deste, com uma

deflexão de 90" 00' em direção ao OESTE, mede-se 23,30 metros até o ponto "C"; deste, com una

deflexâo de 90'00'em direção ao NORTE, mede-se 14,50 metros até o ponto "D"; partindo deste

ponÍo com uma deflexão de 90"00', em direção ao LE§TE, mede-se 23,30 metros ate o ponto

inicial *À '. Fechando desta forma o polígono regula de área total de 337,85 m2.

Atesto, ainda que o terreno acima descrito, peÍtence a Prefêitura Municipal de Tabuleiro

do Norte - CE, CNPJ 07.891.6820001-19, com sede na Rua Padre Ciicério, n" 4605, Bairro São

Francisco, e limita-se ao norte com a Rua Acelino Mai4 ao leste com a Rua Monseúor Otávio

Santiago, ao Sul e Oeste com o terreno da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.

Atesto, ainda, que o imóve1 acima descrito é objeto de PERMUTA de interesse da

Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.

Pelo que firmo o prcsente insrumento de Memorial Descritivo como assinalado e

demonstrado em oroqui anexo.

Tabuleiro do Norte, 12 ds Abril dç 2023.

A-cE 005533-D
Matricula 1133

i/nó Jose de Freitas
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